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1. ATOS DE LIQUIDAÇÃO  

 

A Lei nº 15.183/18 trata da liquidação da Companhia Estadual de Silos e 

Armazéns, neste sentido a Diretoria Executiva da CESA se empenhou em 

cumprir atos voltados para o término da atividade operacional (Venda de ativos 

ou Cessão Onerosa de Uso), assim como atos de organização jurídica e 

administrativa indispensáveis para o completo encerramento da Companhia. 

Cumpre referir que, todos os atos de liquidação são acompanhados pelo Grupo 

de Trabalho vinculado a Secretaria de Planejamento de Governança e Gestão. 

Todas as ações da CESA estão detalhadas e são acompanhadas através do 

Sistema de Monitoramento Estratégico – SME do Estado do Rio Grande 

do Sul, através do nº 2020.387 – Liquidação da CESA, demonstrando a 

evolução do trabalho, assim como pontos de atenção e ações a serem 

realizadas. 

Abaixo, serão relacionados os principais tópicos visando a liquidação da CESA, 

todos contidos no SME, com prazos, progressão de trabalho e resultados. 

 

2. INVENTÁRIO  

 

A partir da Gestão 2019, foi intensificado o trabalho com o foco em realizar 

tarefas que fossem no intuito de organizar a empresa, principalmente com a 

atenção voltada ao Balanço Patrimonial. Tarefa concluída na atual gestão, 

fundamental para conciliação contábil. 
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3. ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS HISTÓRICOS 

 

Realizada na atual gestão a contratação de empresa especializada na 

organização de documentos históricos, importantes para a memória da 

Companhia e documentos que servirão de base para eventuais estudos ou 

defesas em ações movidas contra a mesma. O prazo estimado para o 

encerramento desta demanda é previsto para o mês de julho de 2022. Vale 

ressaltar que, o andamento deste trabalho não interfere no encerramento da 

Companhia.  

 

4. FUNDAÇÃO SÍLIUS 

 

A CESA já iniciou junto a PREVIC os trâmites para a retirada do patrocínio 

junto a Fundação SILIUS. Cumpre referir que, para a retirada do Patrocínio é 

indispensável o pagamento de todos os débitos com a Fundação SILIUS, razão 

pela qual foi solicitado o recurso através do Proa nº 21/15840000150-3.  
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Quanto ao PROA Nº 21/1584-0000142-2, trata-se de solicitação de recurso 

para a contribuição mensal da CESA como patrocinadora da Fundação SILIUS 

para o ano de 2022. 
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5. HORTOS 

O leilão de Vitória das Missões foi embargado pelo Movimento Sem Terra – 

MST, entretanto, foi confirmada através de despacho judicial a venda do Horto 

de Água Santa. 

A CESA aguarda nova determinação para a realização de novo leilão. 

 

Foi juntado aos autos do processo, uma proposta no dia 10 de dezembro, a 

proposta de compra do Horto Florestal de Cruz Alta no valor de R$ 

2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). A proposta está 

aguardando a manifestação das partes, o SAGERS, titular da Ação e a CESA, 

proprietária do imóvel. 
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6. TRANSFERÊNCIA DA FOLHA DOS EX-AUTÁRQUICOS 

Ação realizada em conjunto entre o DRH da CESA, SEFAZ e o RHE do 

Estado. A transferência está em andamento, com previsão de conclusão em 

fevereiro de 2022. 

 

7. AVALIAÇÕES DAS UNIDADES 

Todas as unidades que permanecem como estrutura física da CESA possuem 

avaliações imobiliárias atualizadas que servem de base aos leilões que serão 

realizados. 

 

8. VENDAS REALIZADAS DE UNIDADES 

A CESA possuía 26 unidades armazenadoras no Estado do Rio Grande do Sul 

nas mais diferentes regiões. A atual gestão, desde o ano de 2019, conseguiu 

vender 8 (oito) unidades, sendo fundamental para o cumprimento da Ação do 

Piso. Ainda, outras 3 (três) unidades, Rio Grande, Porto Alegre e Estrela, foram 

devolvidas à SUPRG, encerrando a atividades operacional. Vale ressaltar que, 

ainda na atual gestão foi vendido o Horto de Água Santa, com grande 

possibilidade de venda do Horto de Cruz Alta, proposta já recebida nos autos 

do processo do Piso, e, do horto de Camaquã, onde houve manifestação 

formal de interesse de terceiros na aquisição do mesmo. 

 

Obs.: considerar vendas efetivas somente as unidades com 100% de índice. 
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OUTUBRO 2021 – HORTO DE ÁGUA SANTA 

Vale ressaltar que a gestão anterior, mesmo que tenha vendidos algumas 

unidades, não havia desligado nenhum funcionário do quadro, acumulando os 

mesmos em outras unidades da Companhia, mantendo o custo elevado com a 

folha de pagamento, com menor possibilidade de receita, uma vez que a 

estrutura física ficava reduzida, incapaz de gerar mais receita. Para poder 

cumprir com os desligamentos dos funcionários, a Diretoria da CESA solicitou 

para a Secretaria da Fazendo do Estado a verba específica para atender esta 

finalidade. 

Unidades que ainda permanecem na estrutura física da CESA: 



 

Companhia Estadual de Silos e Armazéns – Liquidação – Lei nº 15.183/18 
Gestão – Liquidante / Diretor Presidente: João Ervino Fischer 

- São Gabriel I: após inúmeros leilões sem propostas, a Diretoria da CESA 

desmembrou as áreas da unidade de São Gabriel para facilitar a venda do todo 

ou de parte, no intuito de ingressar recursos para o cumprimento da Ação do 

Piso.  Há possibilidade de realizar Cessão Onerosa de Uso do complexo 

industrial. 

- Camaquã I: dois leilões realizados sem êxito, aguardando nova data para a 

realização do terceiro leilão, com preço descontado em 20%, que deverá 

ocorrer no mês de dezembro. Há possibilidade de realizar Cessão Onerosa de 

Uso. 

- Camaquã II: dois leilões realizados sem êxito, aguardando nova data para a 

realização do terceiro leilão, com preço descontado em 20%, que deverá 

ocorrer no mês de dezembro. Há possibilidade de realizar Cessão Onerosa de 

Uso. 

- Capão do Leão: dois leilões realizados sem êxito, aguardando nova data para 

a realização do terceiro leilão, com preço descontado em 20%, que deverá 

ocorrer no mês de dezembro. A unidade está em vigor com o contrato de 

Cessão Onerosa de Uso. 

- Santa Bárbara do Sul: diversos leilões realizados sem interessados. 

Aguardando data para novo leilão. 

 

9. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 

O encerramento das atividades operacionais da CESA está previsto para 

dezembro de 2021. As unidades de Camaquã, as últimas duas onde a CESA 

ainda detém controle das atividades operacionais, foi realizado no dia 17 de 

dezembro do corrente ano, através de pregão eletrônico do Banrisul, a Cessão 

Onerosa de Uso, onde foi apresentado pela Associação dos Arrozeiros de 

Camaquã uma proposta para assumir o controle da operação. 

 

10. PRÓXIMOS LEILÕES 

Para os próximos leilões, sem data definida, a CESA aguarda definição do JAE 

da 14ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. As unidades ainda pendentes de 

realização de novo leilão são: 

Unidade de São Gabriel I 

Camaquã I e II – contrato de Cessão de Uso enquanto não vende a unidade; 
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Capão do Leão - contrato de Cessão de Uso enquanto não vende a unidade; 

Santa Bárbara do Sul (unidade desativada); 

 

11. DESLIGAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS  

No início da atual gestão, eram 59 (cinquenta e nove) os funcionários do 

quadro. Destes, 47 (quarenta e sete) já foram desligados, enquanto 12 (dose) 

entre sindicalizados e funcionários atuando da Sede ou nas unidades que 

ainda não foram vendidas. 

 

 

 

11 

7 
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12 

Progressão no desligamento dos Funcionários do Quadro 

2º Sem 19 1º Sem 20 2º Sem 20 1º Sem 21 Em atividade
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12. BAIXA DO CNPJ DAS UNIDADES 

A atual gestão recebeu a Companhia com 26 CNPJs ativos. Muitas unidades 

que não faziam mais parte do complexo da CESA ainda estavam com sua 

inscrição de pessoa jurídica em aberto. De 2019 até o presente momento, 21 

unidades tiveram suas inscrições devidamente encerradas, permanecendo em 

aberto apenas 5 unidades que ainda estão de certa forma em processo de 

encerramento.  
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13. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS SEFAZ PARA DESLIGAMENTO DE 

PESSOAL 

A atual gestão conseguiu os recursos necessários para o desligamento de todo 

o pessoal do quadro junto a SEFAZ.  

Além deste recurso com finalidade específica para o pagamento das 

indenizações aos funcionários desligados, a Diretoria ainda solicita recursos 

para o pagamento e posterior retirada do patrocínio junto a Fundação SILIUS, e 

ainda, recurso para o cumprimento da ação do piso, sob pena desta retornar a 

aos 100%, podendo chegar a mais de 300 milhões de reais. 

PROA RECURSO SILIUS Nº 21/15840000150-3  

PROA RECURSO PAGAMENTO AÇÃO PISO Nº 21/15840000143-0 

 

14. CUMPRIMENTO AÇÃO DO PISO 

Acordo celebrado entre a CESA e o SAGERS, com redução de 60% do valor 

da ação. O acordo ficou estipulado o valor de aproximadamente 117 milhões 

de reais, sendo que destes, falta quitar o valor de R$ 31.679.862,00 (conforme 

informação na tabela do Item 15). Diversos aditivos foram celebrados para 

prorrogar a data final do acordo, sendo que o último termo determina que seja 

respeitada a conclusão da alienação da totalidade dos bens da Companhia, e 

não poderá ultrapassar o prazo de 12 meses contados da homologação do 

aditivo, que foi homologado dia 11 de fevereiro de 2021.  

PROA nº 21/1584-0000143-0: Pedido de recurso à Secretaria da Fazenda para 

o cumprimento da Ação do Piso caso não haja como a CESA cumprir com 

recursos próprios. Tal medida visa impedir o descumprimento do acordo, assim 
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como o retorno de 100% da cobrança, valor em torno de R$ 372.971.990,56 

(trezentos e setenta e dois milhões, novecentos e setenta e um mil, novecentos 

e noventa reais e cinquenta e seis centavos). 

 

 

Valor pago até o momento com as vendas das filiais da CESA para o 

cumprimento do acordo - R$ 75.819.519,64. 
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15. DEPARTAMENTO JURÍDICO 

O Departamento Jurídico da CESA possui 237 (duzentos e trinta e sete) ativos, 
destes, 152 (cento e cinquenta e dois) são na esfera trabalhista, sendo possível 
estimar que os valores das demandas judiciais são expostos no quadro abaixo: 
  

 
 
 

16. PARCELAMENTOS JUNTO A RECEITA FEDERAL E DEMAIS 

DÉBITOS  

No quadro abaixo podemos visualizar os parcelamentos da CESA junto a 

Receita Federal: 

R$75.819.519,64 

R$28.736.645,35 

Cumprimento do Acordo 

Quitado Aberto
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Demais débitos: 

 

 
 

 

Cumpre referir que, a atual gestão da Companhia Estadual de Silos e 

Armazéns, não mede esforços para seguir a determinação do Governo, em 

cumprimento da Lei de Liquidação nº 15.183/18, buscando sempre a melhor 

alternativa para que o setor de armazenagem não sofra com a falta de locais 

de armazenamento, fundamental para o escoamento da safra gaúcha.  

 

Porto Alegre, 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

João Ervino Fischer 

Diretor Presidente/ Liquidante 

Companhia Estadual de Silos e Armazéns 


